PREFEETIARA D&

: Simplicio Mendes

RIS TR IMIT LT TG PIE LIOR

DECRETO N° 021/2025 DE 10/06/2025.

Convoca a 14* Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social do municipio de Simplicio
Mendes (PI).

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SIMPLICIO MENDES, ESTADO DO PIAUI.
no uso das atribuicées constitucionais e legais de seu cargo, e nos termos da Lei
Organica Municipal; :

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar a Politica Nacional de Assisténcia
Social e propor diretrizes para o aperfeicoamento do Sistema tnico de Assisténcia
Social - SUAS e respeiiando a deliberagdo do Conselho Municipal de Assisténcia
Social normatizado através da Resolugdo CMAS n° 07/2025 de 02 de junho de 2025.

DECRETA:

Art. 1° - Fica convocada a 142 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social do
municipio de Simplicio Mendes (PI), a ser realizada no dia 24 de junho de 2025, nas
dependéncias da Camara Municipal de Simplicio Mendes - Pl, tendo como tema
central: " 20 anos do SUAS: construgio, protecao e resisténcia”.

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicagéo deste Decreto, correrdao por conta
dos recursos financeiros provenientes das contas vinculadas ao Fundo Municipal de
Assisténcia Social- FMAS através de dotag&o municipal prépria e/ou do Bloco do
indice de Gestao Descentralizada do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Unico —
IGD/PBF.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposi¢ées em contraria.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Simplicio Mendes, 10 de junho de 2025.
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